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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO
de 27 de Dezembro de 2001

relativa à elegibilidade das despesas previstas por determinados Estados-Membros para a execução
em 2001 dos regimes de controlo, de inspecção e de vigilância aplicáveis à política comum da pesca

[notificada com o número C(2001) 4611]

(2002/5/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Decisão 2001/431/CE do Conselho, de 28
de Maio de 2001, relativa a uma participação financeira da
Comunidade em certas despesas realizadas pelos Estados-
-Membros na execução dos regimes de controlo, de inspecção e
de vigilância aplicáveis à política comum das pescas (1), e,
nomeadamente, o seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) A Bélgica, a Dinamarca, a Alemanha, a Grécia, a
Espanha, a França, a Irlanda, a Itália, os Países Baixos, a
Áustria, Portugal, a Finlândia, a Suécia e o Reino Unido
apresentaram à Comissão os programas das actividades
de controlo da pesca relativamente ao período
compreendido entre 1 de Janeiro de 2001 e 31 de
Dezembro de 2003, acompanhados dos pedidos de
participação financeira no que respeita às despesas a
efectuar em relação a esses programas. Os pedidos de
financiamento são discriminados para 2001, 2002 e
2003.

(2) Podem beneficiar de um apoio comunitário, os pedidos
de financiamento que incidem nas acções enumeradas
no artigo 2.o da Decisão 2001/431/CE. É dada priori-
dade às acções que melhor permitem obviar às lacunas
realçadas no Relatório sobre o controlo da aplicação da
política comum da pesca (2). A extensão do sistema de
localização dos navios por satélite (VMS), a aplicação de
tecnologias modernas de controlo, bem como a
formação e o intercâmbio de agentes nacionais cons-
tarão das prioridades a seleccionar.

(3) Há que estabelecer as taxas de participação financeira da
Comunidade para cada acção, as condições associadas ao
reembolso das despesas, bem como o montante global
das despesas elegíveis para 2001, por Estado-Membro e
por acção.

(4) Para apoiar a extensão do sistema de localização dos
navios por satélite a navios que operam nas condições
fixadas nos planos de recuperação instituídos para certas
unidades populacionais de bacalhau e a criação de
diários de bordo electrónicos, é conveniente aumentar
para 100 % a taxa de participação da Comunidade nas
despesas elegíveis. No entanto, é necessário definir os
montantes máximos, a fim de respeitar os limites
previstos no artigo 11.o da Decisão 2001/431/CE.

(5) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Sector da Pesca e da Aquicultura,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

A presente decisão estabelece, relativamente a 2001, os
montantes das despesas elegíveis para cada Estado-Membro, as
taxas da participação financeira da Comunidade e as condições
a que a participação financeira pode estar sujeita.

Artigo 2.o

As despesas relativas à instalação dos dispositivos e redes infor-
máticos necessários às trocas de informações ligadas ao
controlo, referidas no anexo I, beneficiam de uma taxa de
participação financeira de 65 % das despesas elegíveis, nos
limites indicados no anexo I.

(1) JO L 154 de 9.6.2001, p. 22.
(2) COM(2001) 526 final de 28.9.2001.
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Artigo 3.o

As despesas relativas à experimentação e aplicação de novas
tecnologias para melhorar o controlo das actividades de pesca,
referidas no anexo II, beneficiam de uma taxa de participação
financeira de 50 % das despesas elegíveis, nos limites indicados
no anexo II.

Todavia, relativamente aos investimentos respeitantes à
extensão do sistema de localização dos navios por satélite (a
seguir designado «VMS») a navios que não os referidos no n.o 2
do artigo 3.o do Regulamento (CEE) n.o 2847/93, bem como a
tipos de registos que não o registo de posicionamento, e relati-
vamente à criação de diários de bordo electrónicos, a taxa de
participação financeira é de 100 % das despesas elegíveis, no
respeito das seguintes condições:
— o custo máximo admissível para a aquisição de dispositivos

de localização por satélite instalados nos navios de pesca
comunitários não pode ser superior a 3 500 euros por
navio;

— a taxa da participação financeira para a aquisição destes
dispositivos de localização por satélite é reduzida a 50 %
relativamente à parte da despesa superior a 2 300 euros por
navio.

— a taxa da participação financeira para a aquisição de dispo-
sitivos de localização por satélite instalados nos navios de
pesca comunitários por força de uma medida nacional é de
50 % das despesas elegíveis, até ao limite de 2 000 euros
por navio.

Artigo 4.o

As despesas relativas à formação dos agentes nacionais associa-
dos às actividades de controlo, referidas no anexo III, benefi-
ciam de uma taxa de participação financeira de 50 % das
despesas elegíveis, nos limites indicados no anexo III.

Artigo 5.o

As despesas relativas à aquisição ou à modernização de navios
ou aeronaves efectivamente utilizados para assegurar o
controlo, a inspecção e a vigilância das actividades de pesca,
referidas no anexo IV, beneficiam de uma taxa de participação
financeira de 35 % das despesas elegíveis, nos limites indicados
no anexo IV.

Artigo 6.o

As despesas relativas ao estabelecimento de um sistema de
avaliação das despesas realizadas com o controlo da política
comum da pesca, referidas no anexo V, beneficiam de uma taxa
de participação financeira de 50 % das despesas elegíveis, nos
limites indicados no anexo V.

Artigo 7.o

O Reino da Bélgica, o Reino da Dinamarca, a República Federal
da Alemanha, a República Helénica, o Reino de Espanha, a
República Francesa, a Irlanda, a República Italiana, o Reino dos
Países Baixos, a República da Áustria, a República Portuguesa, a
República da Finlândia, o Reino da Suécia e o Reino Unido da
Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte são os destinatários da
presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 27 de Dezembro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I — BILAG I — ANHANG I — ΠΑΡΑΡΤΗΜΑ Ι — ANNEX I — ANNEXE I — ALLEGATO I — BĲLAGE I —
ANEXO I — LIITE I — BILAGA I

(EUR)

Estado miembro
Medlemsstat
Mitgliedstaat
Κράτος µέλος
Member State
État membre
Stato membro

Lidstaat
Estado-Membro

Jäsenvaltio
Medlemsstat

Gastos subvencionables
Støtteberettigede udgifter
Erstattungsfähige Ausgaben

Επιλέξιµες δαπάνες
Eligible expenditure
Dépenses admissibles
Spese ammissibili

In aanmerking komende uitgaven
Despesas elegíveis

Hyväksyttävät menot
Bidragsberättigande kostnader

Contribución máxima de la Comunidad
Fællesskabets maksimale finansielle bidrag

Maximaler Gemeinschaftsbeitrag
Μέγιστη κοινοτική συµµετοχή

Max. Community contribution
Participation communautaire maximale
Contributo massimo della Comunità

Maximale bĳdrage van de Gemeenschap
Contribuição máxima da Comunidade

Yhteisön osuus enintään
Gemenskapens maximala bidrag

België/Belgique 12 395 8 057
Danmark 30 000 19 500
Deutschland 0 0
Ελλάδα 1 000 000 650 000
España 521 752 339 138
France 153 000 99 450
Ireland 902 921 586 899
Italia 2 223 026 1 444 967
Nederland 794 115 516 175
Österreich 0 0
Portugal 2 663 406 1 731 214
Suomi 176 597 114 788
Sverige 316 905 205 988
United Kingdom 232 404 151 063

Total/I alt/Σύνολο/Totale/
Totaal/Yhteensä/Totalt

9 026 521 5 867 239
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ANEXO II — BILAG II — ANHANG II — ΠΑΡΑΡΤΗΜΑ IΙ — ANNEX II — ANNEXE II — ALLEGATO II —
BĲLAGE II — ANEXO II — LIITE II — BILAGA II

(EUR)

Estado miembro
Medlemsstat
Mitgliedstaat
Κράτος µέλος
Member State
État membre
Stato membro

Lidstaat
Estado-Membro

Jäsenvaltio
Medlemsstat

Gastos subvencionables
Støtteberettigede udgifter
Erstattungsfähige Ausgaben

Επιλέξιµες δαπάνες
Eligible expenditure
Dépenses admissibles
Spese ammissibili

In aanmerking komende uitgaven
Despesas elegíveis

Hyväksyttävät menot
Bidragsberättigande kostnader

Contribución máxima de la Comunidad
Fællesskabets maksimale finansielle bidrag

Maximaler Gemeinschaftsbeitrag
Μέγιστη κοινοτική συµµετοχή

Max. Community contribution
Participation communautaire maximale
Contributo massimo della Comunità

Maximale bĳdrage van de Gemeenschap
Contribuição máxima da Comunidade

Yhteisön osuus enintään
Gemenskapens maximala bidrag

België/Belgique 24 790 12 395

Danmark 380 000 195 000

Deutschland 127 823 63 912

Ελλάδα 1 400 000 700 000

España 40 000 29 000

France 0 0

Ireland 0 0

Italia 0 0

Nederland 324 453 162 227

Österreich 0 0

Portugal 240 666 145 828

Suomi 248 918 194 824

Sverige 327 833 305 978

United Kingdom 0 0

Total/I alt/Σύνολο/Totale/
/Totaal/Yhteensä/Totalt

3 114 483 1 809 164
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ANEXO III — BILAG III — ANHANG III — ΠΑΡΑΡΤΗΜΑ IIΙ — ANNEX III — ANNEXE III — ALLEGATO III —
BĲLAGE III — ANEXO III — LIITE III — BILAGA III

(EUR)

Estado miembro
Medlemsstat
Mitgliedstaat
Κράτος µέλος
Member State
État membre
Stato membro

Lidstaat
Estado-Membro

Jäsenvaltio
Medlemsstat

Gastos subvencionables
Støtteberettigede udgifter
Erstattungsfähige Ausgaben

Επιλέξιµες δαπάνες
Eligible expenditure
Dépenses admissibles
Spese ammissibili

In aanmerking komende uitgaven
Despesas elegíveis

Hyväksyttävät menot
Bidragsberättigande kostnader

Contribución máxima de la Comunidad
Fællesskabets maksimale finansielle bidrag

Maximaler Gemeinschaftsbeitrag
Μέγιστη κοινοτική συµµετοχή

Max. Community contribution
Participation communautaire maximale
Contributo massimo della Comunità

Maximale bĳdrage van de Gemeenschap
Contribuição máxima da Comunidade

Yhteisön osuus enintään
Gemenskapens maximala bidrag

België/Belgique 9 914 4 957

Danmark 80 000 40 000

Deutschland 34 257 17 129

Ελλάδα 1 500 000 750 000

España 76 857 38 429

France 0 0

Ireland 133 323 66 662

Italia 1 188 367 594 184

Nederland 127 421 63 711

Österreich 19 259 9 630

Portugal 764 705 382 353

Suomi 26 910 13 455

Sverige 16 392 8 196

United Kingdom 353 069 176 535

Total/I alt/Σύνολο/Totale/
/Totaal/Yhteensä/Totalt

4 330 474 2 165 241
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ANEXO IV — BILAG IV — ANHANG IV — ΠΑΡΑΡΤΗΜΑ ΙV — ANNEX IV — ANNEXE IV — ALLEGATO IV —
BĲLAGE IV — ANEXO IV — LIITE IV — BILAGA IV

(EUR)

Estado miembro
Medlemsstat
Mitgliedstaat
Κράτος µέλος
Member State
État membre
Stato membro

Lidstaat
Estado-Membro

Jäsenvaltio
Medlemsstat

Gastos subvencionables
Støtteberettigede udgifter
Erstattungsfähige Ausgaben

Επιλέξιµες δαπάνες
Eligible expenditure
Dépenses admissibles
Spese ammissibili

In aanmerking komende uitgaven
Despesas elegíveis

Hyväksyttävät menot
Bidragsberättigande kostnader

Contribución máxima de la Comunidad
Fællesskabets maksimale finansielle bidrag

Maximaler Gemeinschaftsbeitrag
Μέγιστη κοινοτική συµµετοχή

Max. Community contribution
Participation communautaire maximale
Contributo massimo della Comunità

Maximale bĳdrage van de Gemeenschap
Contribuição máxima da Comunidade

Yhteisön osuus enintään
Gemenskapens maximala bidrag

België/Belgique 0 0

Danmark 0 0

Deutschland 100 842 35 295

Ελλάδα 0 0

España 11 827 663 4 139 682

France 2 520 000 882 000

Ireland 1 539 057 538 670

Italia 1 394 434 488 052

Nederland 1 588 231 555 881

Österreich 0 0

Portugal 6 610 230 2 313 581

Suomi 33 638 11 773

Sverige 1 016 282 355 699

United Kingdom 7 597 552 2 659 143

Total/I alt/Σύνολο/Totale/
/Totaal/Yhteensä/Totalt

34 227 929 11 979 776
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ANEXO V — BILAG V — ANHANG V — ΠΑΡΑΡΤΗΜΑ V — ANNEX V — ANNEXE V — ALLEGATO V —
BĲLAGE V — ANEXO V — LIITE V — BILAGA V

(EUR)

Estado miembro
Medlemsstat
Mitgliedstaat
Κράτος µέλος
Member State
État membre
Stato membro

Lidstaat
Estado-Membro

Jäsenvaltio
Medlemsstat

Gastos subvencionables
Støtteberettigede udgifter
Erstattungsfähige Ausgaben

Επιλέξιµες δαπάνες
Eligible expenditure
Dépenses admissibles
Spese ammissibili

In aanmerking komende uitgaven
Despesas elegíveis

Hyväksyttävät menot
Bidragsberättigande kostnader

Contribución máxima de la Comunidad
Fællesskabets maksimale finansielle bidrag

Maximaler Gemeinschaftsbeitrag
Μέγιστη κοινοτική συµµετοχή

Max. Community contribution
Participation communautaire maximale
Contributo massimo della Comunità

Maximale bĳdrage van de Gemeenschap
Contribuição máxima da Comunidade

Yhteisön osuus enintään
Gemenskapens maximala bidrag

België/Belgique 0 0

Danmark 0 0

Deutschland 0 0

Ελλάδα 300 000 150 000

España 0 0

France 0 0

Ireland 0 0

Italia 0 0

Nederland 0 0

Österreich 0 0

Portugal 79 808 39 904

Suomi 0 0

Sverige 0 0

United Kingdom 0 0

Total/I alt/Σύνολο/Totale/
/Totaal/Yhteensä/Totalt

379 808 189 904


